
 
REQUERIMENTO

 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL -
S o l i c i t a  a o  E x e c u t i v o ,
i n f o r m a ç õ e s  s o b r e  a
possibilidade  de  reduzir  a
jornada de trabalho do servidor
público municipal que possuem
filho(a)  com  Transtorno  do
Espectro Autista (TEA), entre
outras deficiências e limitações,
no Município de Tremembé, na
forma que especifica. 
 
 
 

SENHORES VEREADORES, 
 
   REQUEREMOS à Mesa, na forma regimental, que seja enviado ofício ao Senhor
CLEMENTE  ANTÔNIO  DE  LIMA  NETO, para  que  preste  informações  sobre  a
possibilidade  de  reduzir  a  jornada  de  trabalho do servidor  público  municipal  que
possuem filho(a) com Transtorno do Espectro Autista (TEA), entre outras deficiências e
limitações, no Município de Tremembé, nos seguintes termos: 
CONSIDERANDO que,  é  de  conhecimento  que  o  acompanhamento  contínuo  em
terapias multidisciplinares, consultas médicas e atividades pedagógicas especializadas é
fundamental  para  o  desenvolvimento da  criança com TEA e outras  deficiências  e
limitações. Contudo, a rotina intensa de atendimentos, aliada às demandas profissionais,
impõe desafios significativos aos pais e responsáveis,  que muitas vezes enfrentam
desgaste físico, emocional e financeiro para garantir o suporte adequado aos filhos. 
CONSIDERANDO que, a eventual concessão da redução de jornada representa medida
de sensibilidade e responsabilidade social,  promovendo o bem-estar da criança, da
família  e  do  próprio  servidor.  Ao  possibilitar  maior  presença  dos  pais  no
acompanhamento terapêutico e educacional, o Município contribui diretamente para a
evolução no desenvolvimento da criança, fortalecendo vínculos familiares e prevenindo
situações de sobrecarga e adoecimento emocional. 
CONSIDERANDO que,  trata-se  de  iniciativa  que  valoriza  a  dignidade  da  pessoa
humana, reafirma o compromisso com a inclusão e reflete positivamente na qualidade
do serviço público, ao assegurar que o servidor desempenhe suas funções com maior
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equilíbrio e estabilidade.                       
 
Nesse sentido, questionamos: 
 
1) Existe projeto ou planejamento em andamento visando assegurar esse direito aos pais
e responsáveis legais por pessoas com deficiência, de qualquer natureza, desde que
devidamente comprovada a necessidade do acompanhamento e do auxílio por parte do
servidor, baseando-se na aplicação por analogia das Lei Federais nº 8.112/1990, e nº
13.370/2016? 
2) O Poder Executivo Municipal possui levantamento atualizado sobre a quantidade de
servidores públicos municipais que possuem filho(a) diagnosticado(a) com Transtorno
do Espectro Autista (TEA), entre outras deficiências e limitações no Município de
Tremembé? 
3)  Existe a  possibilidade de regulamentar  a  redução de jornada mediante critérios
específicos, como laudo médico atualizado, comprovação de dependência e necessidade
de acompanhamento terapêutico? 
4) Quais medidas de apoio atualmente são oferecidas pelo Município aos servidores que
possuem filho(a) com Transtorno do Espectro Autista (TEA), entre outras deficiências e
limitações? 
 

Anderson Godoi 
Vereador 

Gabinete do Vereador Anderson Aparecido de Godoi  
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